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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Rio Brilhante, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Rio Brilhante 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.riobrilhante.ms.gov.br

Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/rio_brilhante
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES
Prefeitura Municipal de Rio Brilhante
CNPJ 03.681.582/0001-07
Rua Athayde Nogueira, 1033
Telefone: 0800 100 2609
Site: www.riobrilhante.ms.gov.br

Instituto de Previdência Social dos Funcionários 
Municipais Rio Brilhante - MS
CNPJ 15.554.850/0001-09
Rua Prefeito Athayde Nogueira, n.º 979, Centro
Telefone: (67) 3452-8904
Site: www.prevbrilhante.ms.gov.br

Câmara Municipal de Rio Brilhante – MS
CNPJ 15.469.471/0001-10
Rua Athayde Nogueira, 1207
Telefone: (67) 3452-7895
Site: www.camarariobrilhante.ms.gov.br
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Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 

“A Pequena Cativante” 

 

 

 
 

LEI Nº 2.369, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 

Dispõe sobre a denominação de via pública no 

Município de Rio Brilhante - MS.  

O Prefeito Municipal de Rio Brilhante, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de 

suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou, e ele sanciona a seguinte 

Lei: 

 

Art. 1º Fica denominada a seguinte via pública na sede do Município de Rio 

Brilhante - MS, conforme segue: 

 

I - a rua projetada F, localizada no Loteamento Rio Belo, passa a denominar-se 

Rua João Vitor Garcia;  

 

Art.  2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Rio Brilhante/MS, 05 de dezembro de 2024. 

 

LUCAS CENTENARO FORONI 

Prefeito Municipal 

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Leis

Leis
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Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 

“A Pequena Cativante” 

 

 

DECRETO Nº 33.243, de 05 de dezembro de 2024. 

 

 

     Dispõe sobre revogação de convocações de professores.  

 

LUCAS CENTENARO FORONI, Prefeito Municipal de Rio Brilhante, Estado de Mato 

Grosso do Sul, empossado em 01 de janeiro de 2.021, conforme Ata da Primeira Sessão Solene, linha 

275 e seguintes, publicada no Diário Oficial nº 2138, Ano XII, de 08/01/2021, no uso de suas 

atribuições legais inerentes ao cargo conferidas através do art. 77, I a XLII da Lei Orgânica do 

Município de Rio Brilhante.  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Revogo totalmente a(s) convocação(ões) do(s) professor(es) lotado(s) na Secretaria 

Municipal de Educação, conforme descrito abaixo.  

 

Nome e Matrícula 
CH 

Mens. 

Classe 

Nível 

Modalidade de 

Ensino 

Efeitos 

retroativos/ 

Data da 

revogação 

Aulas 

ministradas no 

mês a receber 

Paola Rodrigues Gonçalves 

(matrícula 16912) 
90 A-VI 

Educação 

Infantil 
06/12/2024 18 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos às datas 

descritas na tabela, revogadas as disposições em contrário. 

 

Rio Brilhante - MS, 05 de dezembro de 2024.  

 
LUCAS CENTENARO FORONI  

Prefeito Municipal 

 

Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Outros atos

Outros atos
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Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 

“A Pequena Cativante” 

 

 

DECRETO Nº 32.242, de 05 de dezembro de 2024. 

 

 LUCAS CENTENARO FORONI, Prefeito Municipal de Rio Brilhante, Estado 

de Mato Grosso do Sul, empossado em 01 de janeiro de 2.021, conforme Ata da 

Primeira Sessão Solene, linha 275 e seguintes, publicada no Diário Oficial nº 2138, Ano 

XII, de 08/01/2021, no uso de suas atribuições legais inerentes ao cargo conferidas 

através do art. 77, I a XLII da Lei Orgânica do Município de Rio Brilhante.  

 

     

DECRETA: 

 

     Art. 1º Revoga-se os Decretos abaixo listados, os quais concederam aos 

Servidores Públicos Municipais, Regime de Trabalho Integral - RIT, conforme segue:  

DECRETO: NOME: MAT. A PARTIR DE: 

29.303/2021 Selma Vicente Ribeiro 652 Dezembro/2024 

 

 Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

            Rio Brilhante/MS, 05 de dezembro de 2024. 

 

LUCAS CENTENARO FORONI  

Prefeito Municipal 
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Portarias
Portarias

PORTARIA Nº. 379, 05 de dezembro de 2024
Prefeito Municipal de Rio Brilhante, Estado de Mato Grosso do Sul, empossado em 01 de janeiro de 2.021,

conforme Ata da Primeira Sessão Solene, linha 275 e seguintes, no uso de suas atribuições legais inerentes ao cargo
conferidas através do art. 77, I a XLII da Lei Orgânica do Município de Rio Brilhante.

R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder as servidoras públicas municipais, readaptação de suas funções pelo período em acordo com

a tabela abaixo, conforme Resultado de Exame Médico-Pericial, emitido pelo Dr. Luiz Primo Laraya – CRM/MS 7993, no
dia 05 de dezembro de 2024.

Nome Cargo Secretaria Período
Eclair Oliveira Silva Santos Professora Educação 07/12/2024 a

04/02/2025 (60 dias)
Jane Sueli Rosa Lima Professora Educação 02/12/2024 a

30/01/2025 (60 dias)
Sonia Aparecida de Jesus Merendeira Educação 03/12/2024 a

31/01/2025 (60 dias)

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Rio Brilhante - MS, 05 de dezembro de 2024.

LUCAS CENTENARO FORONI
Prefeito Municipal

...............................................................................................................................................................................................................................
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Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 

“A Pequena Cativante” 

 

 
 

REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO.  

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 025/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 066/2024  

 

O Prefeito Municipal de Rio Brilhante – MS, no uso de suas atribuições legais e com fulcro 

no que se contem no art. 71, II da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021, REVOGA por razões 

de conveniência administrativa e interesse público o procedimento licitatório de que trata o 

Processo Administrativo nº 066/2024, Dispensa Eletrônica nº 025/2024.    

 

Encontra-se os autos franqueados aos interessados. 

 

Publique-se. 

 

Rio Brilhante/MS, 05 de dezembro de 2024. 

 

 

LUCAS CENTENARO FORONI 

Prefeito Municipal 
 

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Revogação / Anulação

Revogação / Anulação
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Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 

“A Pequena Cativante” 

 

 
 

1ª REPETIÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 102/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 048/2024 

 

O MUNICIPIO DE RIO BRILHANTE – MS, torna público, através de seu pregoeiro 

designado pela Portaria nº 008/2024, de 15 de janeiro de 2.024, que realizará licitação na 

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo “MAIOR DESCONTO”, 

modo de disputa ABERTO, realizado por meio da internet, no site: www.bll.org.br, nos 

termos do Decreto Municipal nº 32.574/2024, Lei Complementar Federal 123/2006, Lei 

Federal nº 8.078/990, aplicando-se, subsidiariamente, as normas da Lei Federal nº 

14.133/2021 e suas posteriores alterações, e as exigências estabelecidas neste Edital. 

 

OBJETO: Registro de preços para contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços em agenciamento de viagens para fornecimento de passagens aéreas nacionais 

e/ou internacionais, compreendendo cotação, reserva, emissão, marcação, cancelamento, 

reembolso e remarcação, inclusive emissão de seguro viagem, para atendimento das 

necessidades das secretarias e órgãos integrantes da Prefeitura de Rio Brilhante/MS. 

 

Início do Recebimento das Propostas: às 10h00min do dia 06/12/2024 

Limite para Acolhimento das Propostas: às 08h30min do dia 19/12/2024 

Início da Sessão de Lances: às 09h00min do dia 19/12/2024. 

Horário de Referência: Horário de Brasília – DF. 

Local: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL: https://bllcompras.com/Home/Login 

 

O Edital encontra-se disponível: No site www.bll.org.br; no Departamento de 

Licitações da Prefeitura Municipal de Rio Brilhante – MS (e-mail: 

licitacao@riobrilhante.ms.gov.br), Rua Prefeito Athayde Nogueira nº 1.033 – Centro, 

celular/whatsapp: (67) 9.9687-1038, das 07h às 13h e/ou no site 

www.riobrilhante.ms.gov.br (portal transparência).  

 

 

Rio Brilhante - MS, 05 de dezembro de 2024. 

 

Lusiana Montagner de Souza 

Pregoeira    
 

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação
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Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 

“A Pequena Cativante” 

 

 
 

RESULTADO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 048/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 102/2024 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE/MS, através da Pregoeira, 

avisa aos interessados que o Pregão Eletrônico nº 048/2024, objetivando o registro de 

preços para contratação de empresa especializada na prestação de serviços em 

agenciamento de viagens para fornecimento de passagens aéreas nacionais e/ou 

internacionais, compreendendo cotação, reserva, emissão, marcação, cancelamento, 

reembolso e remarcação, inclusive emissão de seguro viagem, para atendimento das 

necessidades das secretarias e órgãos integrantes da Prefeitura de Rio Brilhante/MS, 

tornou-se FRACASSADA. 

 

Rio Brilhante - MS, 05 de dezembro de 2024. 

 

Lusiana Montagner de Souza  

Pregoeira Oficial    

 

Pregão
Pregão
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RETIFICAÇÃO POR INCORREÇÃO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO N.º 061/2024
Retificamos  a  publicação  do  EXTRATO  DO  CONTRATO  N.º  061/2024  firmado  com  a  empresa  CENTRO  DE

INTEGRAÇÃO  EMPRESA  ESCOLA  CIE  E  CNPJ:  61.600.839/0001-55,  publicada  no  Diário  Oficial  do  Município  Rio
Brilhante - MS nº 213, em 05 de dezembro de 2024.

Onde se lê:
PARTES: MUNICÍPIO DE RIO BRILHANTE/MS E CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.
Leia-se:
PARTES: MUNICÍPIO DE RIO BRILHANTE/MS E CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA CIE E

...............................................................................................................................................................................................................................

Contratos
Contratos

EXTRATO DE CONTRATO Nº 117/2024
CELEBRADO EM 04/12/2024
PARTES: FUNDAÇÃO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER DE RIO BRILHANTE/MS E LUCIANA KREUTZER

BRITO 95702059115.
OBJETO: O presente instrumento tem por objeto a contratação de serviço artístico, para prestação de serviço

artístico, espetáculo tipo cortejo ao vivo, anunciando a chegada do Natal e do Papai Noel, com intervenção de rua,
nos temas lúdicos, com personagens em diversas caracterizações, através da Fundação de Cultura, Esporte e Lazer
de Rio Brilhante - MS, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

VALOR: R$ 40.000,00(quarenta mil reais)., conforme abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UN QTD. VL. UNIT VL. TOTAL
01 Espetáculo tipo cortejo ao vivo, ao som de

banda, anunciando a chegada do Natal e do
Papai Noel, com intervenção de rua, nos
temas lúdicos, com no mínimo 15 (quinze)
personagens em diversas caracterizações,
acompanhado de banda formada por 5
integrantes devidamente caracterizados no
tema, que agreguem a chegada do natal de
maneira lúdica e festiva, que tenham
efeitos de luzes, fumaças coloridas, balão
de led, bolhas de sabão e efeitos
pirotécnicos ativadas em alguns momentos
por um dos personagens presentes, criando
um ar fantástico e agregando magia ao
momento. Com locação de figurino
customizada para 02 (dois) Papai Noel, com
traje completo durante todo o evento.
Confecção de 26 figurinos completos
(collant, saia tule, meia calça e sapatilha),
material de maquiagem e profissional para
execução e confecção de chave cenográfica
para cerimonia simbólica.
Duração mínima de 60 (sessenta) minutos

UN 01 R$40.000,00 R$ 40.000,00
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VALOR TOTAL: R$ 40.000,00

VIGÊNCIA: 01 (um) mês.
LICITAÇÃO: Processo de Licitação n.º112/2024, INEXIGIBILIDADE Nº 020/2024.
ASSINATURAS:  LANGREM  CHEROBIN  DA  SILVA,  Diretor  Presidente  da  FUNCERB,  pelo  contratante;  e

LUCIANA KREUTZER BRITO, pela contratada.
FISCAL DO CONTRATO: Gean Francesco Chitolina (fiscal titular) e Vitória Chaves machado (fiscal substituto).

Rio Brilhante/MS, 04 de dezembro de 2024.
...............................................................................................................................................................................................................................
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